
PREFEI7URA MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTE
SECRETARIA DE ADMINISTRAC!O

DECRETO NO 7.612/91

Revoga o Decreto nO
3.952/80.

PAULO CONSTANTINO, PREFEITO DO MUNIC!PIO DE P~

SIDENTE PRUDENTE, SP., no exercício das atribuições que 1hes

são conferidas por lei,

Decreta:

Art. 10 Fica expressamente revogado o Decreto nO 3.952, de

12 de junho de 1980, que colocou a disposição da

Autarquia Municipal de Esportes de Presidente Pr~
dente -AMEPP, o funcionário efetivo SR. CARMO JQ

S! DOS SANTOS.

Art. 20 Este decreto entra em vigor na data de sua publ!

cação.

Presidente Prudente, Paco Municipal -F1orivaldo

Leal", 09 de maio de 1991.

PAU~~e.~~~;~TINO
Prefeito Municipal


